
PREFEITURA MUNICIPAL DE FARROUPILHA-RS
Praça Emancipanção S/N, - Bairro Centro, Farroupilha/RS, CEP 95170-444

(54) 2131.5302 - http://www.farroupilha.rs.gov.br/
  

EDITAL DE LICITAÇÃO

Processo nº 0.009973/2026-51

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2026

O município de Farroupilha, torna público, para conhecimento dos interessados, que  realizará licitação
na modalidade pregão, na forma eletrônica, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei
Complementar nº 123/2006, e das exigências estabelecidas neste edital. O procedimento licitatório será
conduzido pelo Agente de Contratação designado pela Portaria Municipal nº 325/2025.

Data da sessão: 08/07/2026.

Horário: 08h30min (horário de Brasília)

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br

Critério de Julgamento: Menor Preço

Modo de disputa: Aberto/Fechado

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de
pessoa jurídica para prestação de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra na área de tratador
e cuidador de animal, com o objeJvo de garanJr a conJnuidade e disponibilidade dos serviços de forma
integrada e conjunta, visando atender às edificações municipais de Farroupilha, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em LOTES, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do LOTE, considerado o menor
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

Dotação: 112
Órgão: 03 - Secretaria Municipal de Gestão e Governo
Unidade: 001 - Secretaria de Gestão e Governo
Função: 0004 - Administração
Subfunção: 0122 - Administracao Geral
Programa: 0009 - Gestão Pública Responsável
Ação: 2015 - Manutenção e Desenvolvimento das AJvidades da Secretaria de Gestão e
Governo
Elemento: 33390370000000000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
Vínculo: 15000001 - RECURSO LIVRE Impostos
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Dotação: 1453
Órgão: 03 - Secretaria Municipal de Gestão e Governo
Unidade: 001 - Secretaria de Gestão e Governo
Função: 0004 - Administração
Subfunção: 0122 - Administracao Geral
Programa: 0009 - Gestão Pública Responsável
Ação: 2015 - Manutenção e Desenvolvimento das AJvidades da Secretaria de Gestão e
Governo
Elemento: 33390370000000000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
Vínculo: 25000001 - RECURSO LIVRE Impostos

 

Dotação: 307
Órgão: 05 - Secretaria Municipal de Obras e Trânsito
Unidade: 002 - Departamento de Obras e Infraestrutura
Função: 0015 - Urbanismo
Subfunção: 0451 - Infra-Estrutura Urbana
Programa: 0008 - Infraestrutura e Mobilidade
Ação: 2033 - Manutenção e Desenvolvimento das AJvidades do Departamento de
Obras e Infrastrutura
Elemento: 33390370000000000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
Vínculo: 15000001 - RECURSO LIVRE Impostos

Dotação: 1448
Órgão: 05 - Secretaria Municipal de Obras e Trânsito
Unidade: 002 - Departamento de Obras e Infraestrutura
Função: 0015 - Urbanismo
Subfunção: 0451 - Infra-Estrutura Urbana
Programa: 0008 - Infraestrutura e Mobilidade
Ação: 2033 - Manutenção e Desenvolvimento das AJvidades do Departamento de
Obras e Infrastrutura
Elemento: 33390370000000000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
Vínculo: 25000001 - RECURSO LIVRE Impostos

 

Dotação: 332
Órgão: 05 - Secretaria Municipal de Obras e Trânsito
Unidade: 002 - Departamento de Obras e Infraestrutura
Função: 0015 - Urbanismo
Subfunção: 0451 - Infra-Estrutura Urbana
Programa: 0008 - Infraestrutura e Mobilidade
Ação: 2036 - Manutenção e Conservação de Parques, Praças e Jardins
Elemento: 33390370000000000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
Vínculo: 15000001 - RECURSO LIVRE Impostos

Dotação: 419
Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 001 - Departamento de Educação
Função: 0008 - Assistência Social
Subfunção: 0243 - Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 0003 - Educação
Ação: 2048 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do Conselho Tutelar
Elemento: 33390370000000000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
Vínculo: 15000001 - RECURSO LIVRE Impostos
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Dotação: 440
Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 001 - Departamento de Educação
Função: 0012 - Educação
Subfunção: 0122 - Administracao Geral
Programa: 0003 - Educação
Ação: 2050 - Manutenção e Desenvolvimento das AJvidades do Departamento de
Educação
Elemento: 33390370000000000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
Vínculo: 15001001 - RECURSO LIVRE Impostos MDE (CO 1001)

 

Dotação: 492
Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 002 - Ensino Fundamental
Função: 0012 - Educação
Subfunção: 0361 - Ensino Fundamental
Programa: 0003 - Educação
Ação: 2055 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
Elemento: 33390370000000000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
Vínculo: 15001001 - RECURSO LIVRE Impostos MDE (CO 1001)

 

Dotação: 1449
Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 002 - Ensino Fundamental
Função: 0012 - Educação
Subfunção: 0361 - Ensino Fundamental
Programa: 0003 - Educação
Ação: 2055 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
Elemento: 33390370000000000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
Vínculo: 25001001 - RECURSO LIVRE Impostos MDE (CO 1001)

Dotação: 517
Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 002 - Ensino Fundamental
Função: 0012 - Educação
Subfunção: 0361 - Ensino Fundamental
Programa: 0003 - Educação
Ação: 2057 - Manutenção e Desenvolvimento das AJvidades das Escolas de Tempo
Integral
Elemento: 33390370000000000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
Vínculo: 15001001 - RECURSO LIVRE Impostos MDE (CO 1001)

Dotação: 1451
Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 002 - Ensino Fundamental
Função: 0012 - Educação
Subfunção: 0361 - Ensino Fundamental
Programa: 0003 - Educação
Ação: 2057 - Manutenção e Desenvolvimento das AJvidades das Escolas de Tempo
Integral
Elemento: 33390370000000000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
Vínculo: 25001001 - RECURSO LIVRE Impostos MDE (CO 1001)

Dotação: 574
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Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 004 - Educação Infantil Creche
Função: 0012 - Educação
Subfunção: 0365 - Educação Infantil
Programa: 0003 - Educação
Ação: 2066 - Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil Creche
Elemento: 33390370000000000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
Vínculo: 15001001 - RECURSO LIVRE Impostos MDE (CO 1001)

 

Dotação: 1450
Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 004 - Educação Infantil Creche
Função: 0012 - Educação
Subfunção: 0365 - Educação Infantil
Programa: 0003 - Educação
Ação: 2066 - Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil Creche
Elemento: 33390370000000000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
Vínculo: 25001001 - RECURSO LIVRE Impostos MDE (CO 1001)

 

Dotação: 643
Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Habitação e Assistência Social
Unidade: 001 - Departamento de Habitação
Função: 0016 - Habitação
Subfunção: 0122 - Administracao Geral
Programa: 0002 - Moradia e Assistência Social
Ação: 2076 - Manutenção e Desenvolvimento das AJvidades do Departamento de
Habitação
Elemento: 33390370000000000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
Vínculo: 15000001 - RECURSO LIVRE Impostos

 

Dotação: 1443
Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Habitação e Assistência Social
Unidade: 001 - Departamento de Habitação
Função: 0016 - Habitação
Subfunção: 0122 - Administracao Geral
Programa: 0002 - Moradia e Assistência Social
Ação: 2076 - Manutenção e Desenvolvimento das AJvidades do Departamento de
Habitação
Elemento: 33390370000000000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
Vínculo: 25000001 - RECURSO LIVRE Impostos

 

Dotação: 681
Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Habitação e Assistência Social
Unidade: 002 - Departamento de Assistência Social
Função: 0008 - Assistência Social
Subfunção: 0122 - Administracao Geral
Programa: 0002 - Moradia e Assistência Social
Ação: 2079 - Manutenção e Desenvolvimento das AJvidades do Departamento de
Assistência Social
Elemento: 33390370000000000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
Vínculo: 15000001 - RECURSO LIVRE Impostos
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Dotação: 1441
Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Habitação e Assistência Social
Unidade: 002 - Departamento de Assistência Social
Função: 0008 - Assistência Social
Subfunção: 0122 - Administracao Geral
Programa: 0002 - Moradia e Assistência Social
Ação: 2079 - Manutenção e Desenvolvimento das AJvidades do Departamento de
Assistência Social
Elemento: 33390370000000000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
Vínculo: 25000001 - RECURSO LIVRE Impostos

 

Dotação: 740
Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Habitação e Assistência Social
Unidade: 003 - FMAS
Função: 0008 - Assistência Social
Subfunção: 0244 - Assistência Comunitária
Programa: 0002 - Moradia e Assistência Social
Ação: 2087 - Manutenção e Desenvolvimento dos Serviços do Bloco de Proteção Social
Básica
Elemento: 33390370000000000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
Vínculo: 15000001 - RECURSO LIVRE Impostos

 

Dotação: 1296
Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Habitação e Assistência Social
Unidade: 003 - FMAS
Função: 0008 - Assistência Social
Subfunção: 0244 - Assistência Comunitária
Programa: 0002 - Moradia e Assistência Social
Ação: 2087 - Manutenção e Desenvolvimento dos Serviços do Bloco de Proteção Social
Básica
Elemento: 33390370000000000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
Vínculo: 16601169 - REC UN/FNAS PSB-PBF/SCFV

 

Dotação: 1440
Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Habitação e Assistência Social
Unidade: 003 - FMAS
Função: 0008 - Assistência Social
Subfunção: 0244 - Assistência Comunitária
Programa: 0002 - Moradia e Assistência Social
Ação: 2087 - Manutenção e Desenvolvimento dos Serviços do Bloco de Proteção Social
Básica
Elemento: 33390370000000000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
Vínculo: 25000001 - RECURSO LIVRE Impostos

 

Dotação: 753
Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Habitação e Assistência Social
Unidade: 003 - FMAS
Função: 0008 - Assistência Social
Subfunção: 0244 - Assistência Comunitária
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Programa: 0002 - Moradia e Assistência Social
Ação: 2088 - Manutenção e Desenvolvimento dos Serviços do Bloco de Proteção Social
Especial
Elemento: 33390370000000000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
Vínculo: 16601170 - REC UN/FNAS PSEMAC-PAEFI/MSE/PTMC

 

Dotação: 1439
Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Habitação e Assistência Social
Unidade: 003 - FMAS
Função: 0008 - Assistência Social
Subfunção: 0244 - Assistência Comunitária
Programa: 0002 - Moradia e Assistência Social
Ação: 2088 - Manutenção e Desenvolvimento dos Serviços do Bloco de Proteção Social
Especial
Elemento: 33390370000000000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
Vínculo: 25000001 - RECURSO LIVRE Impostos

 

Dotação: 768
Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Habitação e Assistência Social
Unidade: 003 - FMAS
Função: 0008 - Assistência Social
Subfunção: 0244 - Assistência Comunitária
Programa: 0002 - Moradia e Assistência Social
Ação: 2090 - Manutenção e Desenvolvimento dos Serviços do Albergue Municipal
Elemento: 33390370000000000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
Vínculo: 15000001 - RECURSO LIVRE Impostos

Dotação: 821
Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade: 001 - Secretaria de Agricultura
Função: 0020 - Agricultura
Subfunção: 0122 - Administracao Geral
Programa: 0011 - Agricultura
Ação: 2096 - Manutenção e Desenvolvimento das AJvidades da Secretaria de
Agricultura
Elemento: 33390370000000000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
Vínculo: 15000001 - RECURSO LIVRE Impostos

 

Dotação: 1437
Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade: 001 - Secretaria de Agricultura
Função: 0020 - Agricultura
Subfunção: 0122 - Administracao Geral
Programa: 0011 - Agricultura
Ação: 2096 - Manutenção e Desenvolvimento das AJvidades da Secretaria de
Agricultura
Elemento: 33390370000000000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
Vínculo: 25000001 - RECURSO LIVRE Impostos

 

Dotação: 870
Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Saúde
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Unidade: 001 - FMS
Função: 0010 - Saúde
Subfunção: 0122 - Administracao Geral
Programa: 0001 - Saúde
Ação: 2103 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria de Saúde
Elemento: 33390370000000000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
Vínculo: 15001002 - RECURSO LIVRE Impostos ASPS (CO 1002)

Dotação: 894
Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 001 - FMS
Função: 0010 - Saúde
Subfunção: 0301 - Atenção Básica
Programa: 0001 - Saúde
Ação: 2105 - Manutenção e Desenvolvimento de Ações de Atenção Básica em Saúde
Elemento: 33390370000000000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
Vínculo: 15001002 - RECURSO LIVRE Impostos ASPS (CO 1002)

 

Dotação: 1452
Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 001 - FMS
Função: 0010 - Saúde
Subfunção: 0301 - Atenção Básica
Programa: 0001 - Saúde
Ação: 2105 - Manutenção e Desenvolvimento de Ações de Atenção Básica em Saúde
Elemento: 33390370000000000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
Vínculo: 25001002 - RECURSO LIVRE Impostos ASPS (CO 1002)

 

Dotação: 1077
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente
Unidade: 002 - Departamento de Meio Ambiente
Função: 0018 - Gestão Ambiental
Subfunção: 0122 - Administracao Geral
Programa: 0010 - Sustentabilidade e Meio Ambiente
Ação: 2125 - Manutenção e Desenvolvimento das AJvidades do Departamento de Meio
Ambiente
Elemento: 33390370000000000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
Vínculo: 15000001 - RECURSO LIVRE Impostos

Dotação: 1446
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente
Unidade: 002 - Departamento de Meio Ambiente
Função: 0018 - Gestão Ambiental
Subfunção: 0122 - Administracao Geral
Programa: 0010 - Sustentabilidade e Meio Ambiente
Ação: 2125 - Manutenção e Desenvolvimento das AJvidades do Departamento de Meio
Ambiente
Elemento: 33390370000000000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
Vínculo: 25000001 - RECURSO LIVRE Impostos

Dotação: 1102
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente
Unidade: 003 - Departamento de Controle e Proteção Animal
Função: 0018 - Gestão Ambiental
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Subfunção: 0542 - Controle Ambiental
Programa: 0010 - Sustentabilidade e Meio Ambiente
Ação: 2128 - Manutenção e Desenvolvimento das AJvidades de Controle e Proteção
Animal
Elemento: 33390370000000000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
Vínculo: 15000001 - RECURSO LIVRE Impostos

Dotação: 1447
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente
Unidade: 003 - Departamento de Controle e Proteção Animal
Função: 0018 - Gestão Ambiental
Subfunção: 0542 - Controle Ambiental
Programa: 0010 - Sustentabilidade e Meio Ambiente
Ação: 2128 - Manutenção e Desenvolvimento das AJvidades de Controle e Proteção
Animal
Elemento: 33390370000000000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
Vínculo: 25000001 - RECURSO LIVRE Impostos

Dotação: 1132
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte, Lazer e Juventude
Unidade: 001 - Departamento de Turismo
Função: 0004 - Administração
Subfunção: 0122 - Administracao Geral
Programa: 0006 - Desenvolvimento Econômico, Turismo e Inovação
Ação: 2132 - Manutenção e Desenvolvimento das AJvidades do Departamento de
Turismo
Elemento: 33390370000000000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
Vínculo: 15000001 - RECURSO LIVRE Impostos

 

Dotação: 1196
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte, Lazer e Juventude
Unidade: 002 - Departamento de Cultura
Função: 0013 - Cultura
Subfunção: 0392 - Difusão Cultural
Programa: 0004 - Cultura
Ação: 2138 - Manutenção e Desenvolvimento das AJvidades do Departamento de
Cultura
Elemento: 33390370000000000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
Vínculo: 15000001 - RECURSO LIVRE Impostos

Dotação: 1444
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte, Lazer e Juventude
Unidade: 002 - Departamento de Cultura
Função: 0013 - Cultura
Subfunção: 0392 - Difusão Cultural
Programa: 0004 - Cultura
Ação: 2138 - Manutenção e Desenvolvimento das AJvidades do Departamento de
Cultura
Elemento: 33390370000000000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
Vínculo: 25000001 - RECURSO LIVRE Impostos

 

Dotação: 1242
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte, Lazer e Juventude
Unidade: 003 - Departamento de Esporte, Lazer e Juventude
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Função: 0027 - Desporto e Lazer
Subfunção: 0812 - Desporto Comunitário
Programa: 0005 - Esporte, Lazer e Juventude
Ação: 2142 - Manutenção e Conservação das Atividades Esportivas e Recreativas
Elemento: 33390370000000000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
Vínculo: 15000001 - RECURSO LIVRE Impostos

 

Dotação: 1445
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte, Lazer e Juventude
Unidade: 003 - Departamento de Esporte, Lazer e Juventude
Função: 0027 - Desporto e Lazer
Subfunção: 0812 - Desporto Comunitário
Programa: 0005 - Esporte, Lazer e Juventude
Ação: 2142 - Manutenção e Conservação das Atividades Esportivas e Recreativas
Elemento: 33390370000000000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
Vínculo: 25000001 - RECURSO LIVRE Impostos

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que
permite a parJcipação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no síJo
www.portaldecompraspublicas.com.br;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a esta licitação.

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praJcados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou enJdade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exaJdão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo idenJfique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão parJcipar deste Pregão interessados cujo ramo de aJvidade seja compaVvel com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperaJvas mencionadas no arJgo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no arJgo
4º da Lei nº 14.133/2021.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de parJcipar de licitações e celebrar contratos administraJvos, na forma da
legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
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4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação;

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. A pessoa jurídica poderá parJcipar da licitação em consórcio, observadas as regras do art.
15 da Lei nº 14.133/2021.

4.5. Como condição para parJcipação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no arJgo 3° da Lei Complementar nº 123/2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou
contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admiJda para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para parJcipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.5.1.2. Nos itens em que a parJcipação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa
de pequeno porte.

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4. Que inexistem fatos impediJvos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parJr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produJva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da ConsJtuição
Federal;

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

4.6. A declaração falsa relaJva ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta.

5.5. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garanJa,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assisJndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art.
59 da Lei nº 14.133/2021.

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definiJvo em senJdo
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaJcamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa compeJJva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o Jpo de licitação indicada no preâmbulo
deste Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
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abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto/fechado, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.9.1. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.9.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaJcamente
encerrada a recepção de lances.

7.9.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.9.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.9.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compeJJva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persisJr por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do
pregoeiro aos parJcipantes do certame, publicada no h^p://www.portaldecompraspublicas.com.br,
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos parJcipantes, no síJo eletrônico
utilizado para divulgação.

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.16. Em relação a itens não exclusivos para parJcipação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efeJvada a verificação automáJca, junto à
Receita Federal, do porte da enJdade empresarial. O sistema idenJfica em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte parJcipantes, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº
8.538/2015.

7.17. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
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7.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.19. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação.

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.22.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.22.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas,
envie a proposta adequada ao úlJmo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos
documentos de habilitação elencados no item 9 deste Edital.

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compaJbilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta que conJver vício insanável; que não obedecer às
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do
ato convocatório.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompaVveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respecJvos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a
exequibilidade da proposta.

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata;
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8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação
da proposta.

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracterísJcas do material ofertado, tais como marca, modelo, Jpo, fabricante e
procedência, além de outras informações perJnentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data
e horário para a sua continuidade.

8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.11. Nos itens não exclusivos para a parJcipação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arJgos 44 e 45 da LC nº
123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento
das condições de parJcipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parJcipação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de
compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

9.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
ImpediJvas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.1.2. A tentaJva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de parJcipação, a habilitação dos licitantes será verificada
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por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos síJos eletrônicos oficiais emissores de cerJdões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

9.3. Em caso de parJcipação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez
por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação
econômico-financeira, salvo jusJficação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios
formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de DUAS horas sob pena de inabilitação.

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos perJnentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanJs, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: CerJficado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato consJtuJvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas MercanJs onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato consJtuJvo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.9.6. No caso de cooperaJva: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respecJva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de
1971;

9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
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9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

9.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver
relaJvo ao domicílio ou sede do licitante, perJnente ao seu ramo de aJvidade e compaVvel com o
objeto contratual;

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cerJdão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida AJva da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaJvos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a jusJça do trabalho, mediante a
apresentação de cerJdão negaJva ou posiJva com efeito de negaJva, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;

9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da CerJdão NegaJva conjunta
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da CerJdão NegaJva junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

9.10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.11.1. CerJdão NegaJva de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei
nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos úlJmos 90 (noventa) dias,
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.11.2. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado do exercicio e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, conforme Inc. I do art. 69, da Lei nº 14.133/2021.

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.12.1. Comprovação de apJdão no desempenho de aJvidade perJnente e compaVvel em
caracterísJcas, quanJdades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica,
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.

9.13. A existência de restrição relaJvamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.14. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1º da LC nº 123/2006.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
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critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperaJva com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
arJgos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
DUAS HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo ser assinada pelo seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto conJdas na proposta, tais como marca, modelo, Jpo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternaJvas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali conJdas ou que estabeleça vínculo à
proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.

11.2. O recorrente terá, a parJr de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões,
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pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, inJmados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não reJrar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados conJdos no CADASTRO
DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praJcados, a Autoridade
Competente adjudicou e homologou a licitação.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Será exigiga garanJa de execução, nos moldes do art. 96 da Lei Federal nº 14.133, de 1º-
04-2021, na modalidade seguro garantia, no valor de 5% do valor homologado.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a parJr da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente(Ordem de Compra),
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. A assinatura será realizada através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI).

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O envio da Ordem de Compra emiJda à empresa adjudicada, implica no reconhecimento
de que:

15.3.1. A referida Ordem de Compra está subsJtuindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no arJgo 137
da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos arJgos 138 e 139 da
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mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para idenJficar possível
suspensão temporária de parJcipação em licitação, no âmbito do órgão ou enJdade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impediJvas indiretas, observado o disposto no
art. 29, da Instrução NormaJva nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta
prévia ao CADIN.

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital
e anexos.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração,
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. As regras acerca do reajustamento em senJdo geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

20.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
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sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se jusJficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei
nº 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praJcadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jusJficar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praJcadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que jusJfiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

d) Multa:

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n. 14.133, de 2021.

Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto

20.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de
2021).

20.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaJvamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

20.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

20.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021.

20.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administraJvamente no prazo máximo de 35 (trinta e cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

20.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraJvo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

20.9. Os atos previstos como infrações administraJvas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam Jpificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

20.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uJlizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práJca dos atos ilícitos previstos neste
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Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

20.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relaJvos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insJtuídos no âmbito do Poder ExecuJvo Federal. (Art. 161, da Lei
nº 14.133, de 2021).

20.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

20.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administraJva e/ou indenizações, não inscritos em dívida aJva, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

21.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos por FORMA
ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br, ou através do e-mail
licitacoes@farroupilha.rs.gov.br.

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de
Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úlJmo dia úJl anterior à data da
abertura do certame.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos
de ordem geral, serão cadastradas no síJo www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

21.8. A peJção de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme
o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do
administrador, ou de procuração pública ou parJcular (instrumento de mandato com poderes para
impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaJcamente transferida para o primeiro dia
úJl subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
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horário de Brasília – DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legiJmidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
conJdas implicará a imediata desclassificação do proponente que o Jver apresentado, ou, caso tenha
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12. A Município poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de
fato superveniente que consJtua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de obcio
ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

22.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
desJnada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação
ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obJdos no endereço
https://farroupilha.rs.gov.br/.

23. DOS ANEXOS

23.1. Anexo I - Termo de Referência

23.2. Anexo II - Modelo de Proposta

23.3. Anexo III - Minuta de Contrato
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